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Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 21 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Item nº 7: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.444/2021, de autoria 

do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 6.934, de 05 de agosto de 2021, para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências”. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças. 

 

PARECER CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.444, de 2021, de autoria do Poder 

Executivo, que “altera a Lei nº 6.934, de 05 de agosto de 2021, que ‘dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências’”. 

Engloba, exatamente, Enfermeiro (20h), Técnico em Enfermagem (20 h), 

Agente Comunitário de Sáude, Professor da Educação Básica (40 h), Pedagogo - 

Orientador Educacional (40 h), Especialista em Assistência Social, Técnico em 

Assistência Social e Auditor de Atividades Urbanas, bem como pretende alterar a 

nomenclatura dos cargos da Carreira de Auditoria de Atividades Urbanas. 
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No âmbito desta Comissão, Sr. Presidente, opinamos pela admissibilidade do 

PL nº 2.444, na forma da redação original encaminhada pelo Poder Executivo á Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.444/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 21 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Item nº 8: 

Discussão e votação, em 1º turno, ao Projeto de Lei nº 2.446, de 2021, de 

autoria do Poder Executivo, que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual 

do Distrito Federal no valor de R$ 9.050.000,00 (nove milhões e cinquenta mil reais)”. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças. 


